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ASPECTOS GERAIS DA AFI – LEI Nº 11.284/2006 

AUDITORIA FLORESTAL INDEPENDENTE 

– Conceito (Artigo 3º, inciso XI): 

 avaliação independente e qualificada de atividades florestais e obrigações 

assumidas de acordo com o PMFS e o contrato de concessão florestal .... 

 ..... executada por entidade reconhecida pelo órgão gestor, mediante 

procedimento administrativo específico. 

– Prazos e resultados (Artigo 42, caput e §§ 1º e 2º): 

 sem prejuízo das ações de fiscalização, as concessões florestais serão 

submetidas às AFIs em prazos não superiores a 3 anos, e os custos serão de 

responsabilidade do concessionário (*UMF pequena => regulamento). 

 as conclusões da AFI serão apresentadas em um dos seguintes termos: 

–(a) constatação de regular cumprimento do contrato; 

–(b) constatação de deficiência sanável, a ser regularizada em 6 meses; 

–(c) constatação de descumprimento do contrato, implicando sanções. 

3ª Parte 
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ASPECTOS GERAIS DA AFI – LEI Nº 11.284/2006 

–Competências (Artigo 42 , § 3º  e Artigo 53, Incisos XV e XXII): 

 as entidades que poderão realizar as AFI serão reconhecidas em ato 
administrativo do SFB. 

 caberá ao SFB: 
–(xv) dispor sobre a realização das AFI, conhecer seus resultados e 
adotar as medidas cabíveis, conforme o resultado; e 
–(xvii) reconhecer em ato administrativo as entidades que poderão 
realizar as auditorias florestais. 

–Publicidade (Artigo 53, § 2º e § 3º , e Artigo 7º): 

 o SFB deverá encaminhar, até 31 de março de cada ano, ao Poder 
Concedente, ao Congresso Nacional e ao CONAMA, o relatório anual 
sobre as concessões outorgadas, incluindo os resultados das AFI 
realizadas. 

 os relatórios das AFI serão disponibilizados por meio da Rede 
Mundial. 
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ASPECTOS GERAIS DA AFI – DECRETO nº 6.063/2007 

– Procedimento (Artigos 56, 57, 58 e 59): 

 o SFB estabelecerá os critérios, os indicadores, o conteúdo, os prazos, as 

condições para a realização e a forma de garantir a publicidade das AFI. 

 o INMETRO consolidará o procedimento de avaliação de conformidade no 

que concerne ao sistema de acreditação das entidades que realizarão as 

AFI, aos critérios mínimos de auditoria, e aos modelos de relatórios das AFI 

e aos seus prazos de entrega. 

 as AFI serão realizadas por organismos acreditados pelo INMETRO para a 

execução de atividades de análise do cumprimento das normas referentes 

ao manejo florestal e ao contrato de concessão florestal ....  

 .... e o procedimento da AFI incluirá, obrigatoriamente, verificações em 

campo e consultas às comunidades e autoridades locais. 

 para viabilizar as AFI em pequenas UMFs o SFB poderá adotar expedientes 

tais como: auditorias em grupo; procedimentos simplificados (definidos pelo 

INMETRO); e descontos nos preços dos recursos florestais. 
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ASPECTOS GERAIS DA AFI – DECRETO nº 6.063/2007 

–Quais os passos necessários para implantar a AFI? 

– São aqueles relacionados a:  

 Procedimentos – desenvolver regras e escopo (SFB) e harmonizar 

com os RAC (INMETRO). 

 Entidades – reconhecer (SFB) e acreditar (INMETRO).  

 Prazos – padronizar data de referência (assinatura do contrato ou 

aprovação do 1º POA). 

 Custos – viabilizar a realização da AFI em todas as UMF. 

 Certificação florestal – avaliar superposição e otimizar sinergias. 
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Conteúdo, Critérios e Condições 

Premissas quanto ao conteúdo: 

 a auditoria independente busca verificar a "conformidade" do 

Concessionário no cumprimento do PMFS e do Contrato de 

Concessão; 

 o conteúdo normativo do PMFS, as cláusulas dos contratos de 

concessão vigentes e o respectivos indicadores classificatórios 

estão consolidados sob a forma de uma “lista de verificação” 

– que servirá como Anexo A dos RAC do Inmetro; 

 a “lista de verificação” também aborda as Resoluções do SFB 

(por ex.: sinalização, demarcação, PPF) e cláusulas específicas 

de alguns editais (por ex.: mineração, parcelas permanentes); 

 não foram consideradas as cláusulas que tratam de obrigações 

do Poder Concedente nem as relativas à rescisão do contrato. 
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Conteúdo, Critérios e Condições 

Critérios e Indicadores: 

 a lista de verificação foi elaborada organizando-se o Conteúdo 

mencionado em um formato similar ao das normas/padrões 

de manejo florestal sustentável: de critérios e indicadores; 

 ela é composta de três seções: (1) cumprimento do PMFS; 

(2) cumprimento de cláusulas contratuais; e (3) realização das 

consultas públicas. 

 por sua vez, a seção (2) está dividida em quatro subseções:  

(2.1) cláusulas gerais; 

(2.2) obrigações do concessionário; 

(2.3) cláusulas econômico-financeiras; e  

(2.4) indicadores técnicos classificatórios. 
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Conteúdo, Critérios e Condições 
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Condições: 

 a possibilidade das auditorias para obtenção da certificação de 

manejo florestal serem consideradas para cumprir a obrigação 

de realização da AFI está prevista em alguns dos contratos de 

concessão... mas as regras variam  de acordo com o edital. 

Exigências Jamari 
Saracá-

Taquera 

Crepori e 

Altamira 

(i) Entidade certificadora reconhecida pelo SFB    
(ii-a) Entidade certificadora acreditada pelo 
INMETRO e auditoria com verificações em campo e 
consulta à comunidade e autoridades locais ; ou 

 

(ii-b) Cumprir os RAC da Portaria do Inmetro;  

(iii) Conclusões da auditoria nos termos da Lei.  

Conteúdo, Critérios e Condições 
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Condições (continuação): 

 a possibilidade de considerar a auditoria de certificação de 

manejo florestal em substituição à obrigação de realização da 

AFI não é prevista nos contratos de Jacundá e Saracá Lote Sul. 

 como alguns contratos preveem que o Concessionário pode 

ser bonificado pela certificação, a possibilidade de substituição 

da AFI pela auditoria de certificação precisa ser estruturada. 

 Previsões de bonificação: 

(a) Em Jamari, Saracá-Taquera, Jacundá e Saracá Lote Sul o 

indicador de certificação florestal é somente para bonificação;  

(b) Em Crepori e Altamira o indicador de certificação florestal é 

exclusivamente classificatório (ou seja, o compromisso assumido 

na proposta vencedora se traduz em obrigação contratual). 

 

Conteúdo, Critérios e Condições 
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AFI e Certificação Florestal 

AFI 

Cerflor 

FSC 

Cláusulas do Regime Econômico-
Financeiro e Tributárias – Seção 2.3 

 
Alguns dos Indicadores Técnicos 

Classificatórios (FAV, nº empregos, 
SPE) – Seção 2.4 

 
Algumas Cláusulas Administrativas 
(envio de relatórios, inventário de 
bens, preposto) – Seções 2.1. e 2.2 

 
Algumas Resoluções do SFB: Adoção 

do SCC, Manual de Medição, 
Rastreamento Veículo , Poligonização 

e Demarcação, Sinalização.   

Cláusulas de Manejo Florestal (PMFS) e de Proteção da 
Floresta (Incêndio, etc.) 

 
Cláusulas de Cumprimento da Legislação Aplicável 
(incluindo ambiental, tributária, previdenciária e 

trabalhista) 
 

Cláusulas de Espécies Ameaçadas, Dinâmica de 
Crescimento e Recuperação, Minimização de Impacto e 

Proteção dos Recursos Naturais  
 

Cláusula sobre Existência de um Sistema de Controle de 
Cadeia de Custódia 

Critérios sobre Direitos Indígenas, Comunidades 
Tradicionais e Convenções OIT 

 
Critérios de Direitos Fundiários e de Uso 

 
Critérios de Avaliação de Impacto, Proteção de 

Ecossistemas, Uso de Defensivos, Espécies Exóticas, 
OGMs e Aumento da Biodiversidade 

Con- 
sul- 
tas 

 
Pú-
bli-
cas 

Compromisso de longo prazo com o FSC Superposição: 
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AFI, Certificação e Fiscalização 

Sinergias: são três ações complementares, não substituíveis. 

Há diferenças no escopo e no conteúdo desses instrumentos, e 

há competências a serem exercidas e exigências a serem 

cumpridas pelas entidades, de natureza legal e institucional; 

Não é função precípua do SFB a verificação do cumprimento de 

legislação específica (ambiental, trabalhista, previdenciária, 

tributária), mas ele também responde pelo desempenho do 

concessionário florestal como órgão gestor. 

Exemplo de sinergia – controle da cadeia de custódia: 

 Enquanto o Ibama assegura que a legislação (DOF) é cumprida, 

a entidade certificadora assegura o atendimento aos critérios 

que se estendem até o mercado consumidor e a entidade 

auditora (AFI) assegura a correta adoção e utilização do SCC. 
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Contatos: 
 

 jose.chaves@florestal.gov.br 
 

Tel: (61) 2028-7138 

OBRIGADO!!! 

monitoramento@florestal.gov.br 
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